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CONCURSO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO SUPERIOR 

EDITAL UFBA 03/2019  

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS DO 

CONCURSO 

Departamento: Química Analítica 

Área de Conhecimento: Química Analítica 

Denominação/Classe: Prof. Adjunto A    Regime de Trabalho: DE Vagas: 01 

 

Em sessão realizada no dia 08 de novembro de 2021, a Congregação do Instituto de Química 

da Universidade Federal da Bahia APROVOU o relatório elaborado pela Banca Examinadora com 

o resultado preliminar das provas do concurso docente para a área de conhecimento acima referida. 

Apuradas as notas atribuídas em cada etapa da seleção e as consequentes indicações efetuadas por 

cada membro da Banca Examinadora, a Classificação do concurso foi a seguinte: 

 

1º Francisco Antônio da Silva Cunha (Ampla Concorrência) 

2º Elane Santos da Boa Morte (Negro) 

3º Jany Hellen Ferreira de Jesus (Ampla Concorrência) 

4º Laís Araújo Souza (Ampla Concorrência) 

5º Fábio Neves dos Santos (Negro) 

6º Vitor Hugo Migues (Ampla Concorrência) 

 

A classificação final e a homologação do concurso, bem como a nomeação e a posse do 

candidato, ocorrerão conforme o Edital, considerando, dentre outros: o total de vagas, a ordem de 

classificação e as políticas de reserva de vagas. 

 

Desse modo, para o cumprimento da reserva de vagas, a ocupação se dará de acordo com o 

item 10 do Edital, o qual permite que o candidato que ocupará a primeira vaga possa ser um 

candidato autodeclarado negro, ainda que este não esteja classificado dentro do número de vagas 

previsto no Edital, em obediência à legislação em vigor. Assim a candidata Elane Santos da Boa 

Morte poderá ocupar a primeira vaga, caso esteja habilitada para tal, conforme item 10 do Edital. 

Aplica-se o mesmo critério ao candidato Fábio Neves dos Santos, caso não haja comprovação da 

condição autodeclarada da candidata acima mencionada. 

 

Atenciosamente, 

 

Dirceu Martins 

Diretor do Instituto de Química 


